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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 1383/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1383, DE 28 DE JUNHO DE 2023.  

 
“Dispoe sobre proibição de consumo de bebidas alcoólicas em 
garrafa de vidro durante as festividades do Pedrão, e dá outras 
providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e demais legislações 
pertinentes, com vistas a manter a ordem pública durante os festejos do Pedrão; 
 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica terminantemente proibida a venda de bebida alcoólica acondicionada em recipiente de garrafa e 
copos de vidros em todos os bares, barracas e ambulantes, em ambiente aberto, entorno do evento, bem como 
nas áreas adjacentes. 
 
Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto fica proibido também o uso de mesas e cadeiras em toda a extensão 
da orla do Município de Itaparica – localidade do Centro – assim como em qualquer área onde esteja ocorrendo 
os festejos do Pedrão. 
 
Art. 3º. As vedações descritas nos artigos 1º e 2º do referido regulamento ocorrerão a partir das 00h00min. do dia 
30 de junho de 2023, estendendo-se até às 06h00min do dia 03 de julho de 2023. 
 
Art. 4º. Durante os períodos mencionados no artigo 3º, fica terminantemente proibido o transito,  estacionamento 
ou a parada temporária de automóveis, motocicletas e similares, na Rua  dos Patos. 
 
Art. 5º. Os proprietários e responsáveis pelos estabelecimentos que prestam serviços e atividades no Município de 
Itaparica deverão atuar na fiscalização colaborativa com o Poder Público para coibir e desestimular quaisquer 

iniciativas que violem as medidas de segurança necessárias estabelecidas neste Decreto. 

Art. 6º. O descumprimento das medidas deste Decreto acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal 
dos agentes infratores, podendo responder por crimes contra a saúde pública e contra a administração pública 
em geral, tipificados nos artigos 268 e 330, ambos do Código Penal. 

Art. 7º. A fiscalização das disposições contidas no presente decreto competirá aos servidores públicos da carreira 
de fiscalização, com apoio operacional da Polícia Militar.  

Parágrafo Único. Quando da realização da fiscalização, deverá a autoridade policial ser informada 
imediatamente da inobservância das disposições contidas no presente decreto, para fins de proceder a 

certificação do estado de flagrância do tipo penal previsto no art. 268 do Código Penal. 

Art. 8º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 30 de junho 

de 2023, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 28 de junho de 2023. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira  

Prefeito. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 125/2022)

                     
 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

       
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº. 125/2022 

 
_____________________________________________________________________________ 
Objeto: O objeto do presente instrumento refere-se à Prorrogação do prazo pelo 
período de 08 (oito) meses, ao contrato nº 125/2022 cujo objeto é a Prestação 
de serviço de técnicos de implantação da Nova Lei de licitações e Contratos 
Administrativos – Lei nº 14.133/21 no âmbito municipal, uma vez que, a partir de 
1º de abril de 2023 todas as novas contratações públicas serão regidas 
exclusivamente pelo novo diploma legal.   
Licitação: Inexigibilidade nº. 016/2022. 
Contratada: DANTAS & BENEVIDES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 46.662.726/0001-90 
Fundamento Legal: artigo 57, II da Lei 8666/93. 
Dotação Orçamentária:  
Órgão/Unidade: 0301 
Projeto/Atividade: 2006 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 
Fonte: 500 
Prazo: 08 (oito) meses. 
 
 
Itaparica-BA, 07 de junho de 2023. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022)

 

 

 

 

1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2023 

 

Aos vigésimo sexto dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito 
no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO n .º 016/2022, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Cestas Básicas com vistas a atender as necessidades das famílias em vulnerabilidade Social 
do município de Itaparica/Ba, conforme condições e especificações contidas no Edital de 
Pregão n.º 016/2022 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Assistência 
Social, Agricultura e Pesca. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: 2W COMERCIO, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 34.411.587/0001-43 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO 252, ENGENHO 
VELHO DE BROTAS, SALVADOR/BA  
CONTATO: (71) 3234-4809 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

1 

Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de Cestas Básicas com vistas a atender 
as necessidades das famílias em vulnerabilidade 
Social do município de Itaparica/Ba. 

R$162.000,00 

 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QNTD 

 
MARCA 

 

 
VALOR 

UNI 
 

 
VALOR TOTAL 

01 
Arroz branco, classe longo fino, 
embalagem contendo 1kl 

Kg 3 
rozcato R$ 5,00 R$ 15,00 

02 
Leite em pó integral, tradicional 
embalagem pacote contendo 200gr 

Pct 3 
leitbom R$ 8,00 R$ 24,00 

03 
Feijão carioca tipo 1 grãos inteiros e 
íntegros, embalagem contendo 1kl 

Kg 3 
bda R$ 8,00 R$ 24,00 

04 Farinha de mandioca tipo 1 
embalagem contendo 1kl 

kg 2 belabono R$ 5,74 R$ 11,48 

05 
Açúcar tipo cristalizado pacote 
contendo 1kl 

Kg 3 
arcoverde R$ 5,00 R$ 15,00 

06 
Óleo comestível tipo vegetal de soja 
900ml 

Lt 2 
liza R$ 10,60 R$ 21,20 

07 
Biscoito tipo cream cracker pacote de 
400gr 

Pct 1 
supradely R$ 4,69 R$ 4,69 

08 Biscoito tipo maisena pacote 400gr Pct 1 tupy R$ 5,52 R$ 5,52 

09 Carne tipo charque Kg 1 alvorada R$ 38,00 R$ 38,00 

10 
Proteína de Soja tipo texturizada, 
sabor frango/carne pacote 400gr 

Pct 1 
nutrimais R$ 4,00 R$ 4,00 

11 Vinagre de álcool 500ml  Und 1 regina R$ 1,50 R$ 1,50 

12 
Macarrão tipo espaguete, a base de 
farinha de trigo, com ovos embalagem 
de 500gr 

Pct 2 
spagueto R$ 3,18 R$ 6,36 

13 
Massa para sopa a base de farinha de 
trigo e ovos, embalagem com 500g 

Pct 2 
yara R$ 3,50 R$ 7,00 

14 
Extrato de tomate, concentrado, 
embalagem com 340g 

 Und 1 
stela doro R$ 1,73 R$ 1,73 

15 
Floco tipo milho embalagem com 
500gr Pct 2 

vitamilho R$ 2,16 R$ 4,32 

16 Café em pó pacote de 500gr Pct 3 losango R$ 8,00 R$ 24,00 

17 
Margarina de primeira qualidade 60% 
lipídios embalagem250g  und 1 

delicata R$ 6,00 R$ 6,00 

18 
Sabão em barra neutro pacote c/ 05 
unidades 

 und 1 
espumil R$ 8,80 R$ 8,80 

19 Sabão em pó 500g  und 1 espumil R$ 2,40 R$ 2,40 
VALOR DE CADA UNIDADE DE CESTA (DUZENTOS E VINTE CINCO REAIS R$225,00 
VALOR TOTAL DE 720 UNIDADES DE CESTA R$162.000,00 
TOTAL GERAL CENTO E SESSENTA E DOIS MIL REAIS R$162.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
016/2022. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 016/2022, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 



Quarta-feira
2 8  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 771

- 7 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

4 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 016/2022. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
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8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.016/2022. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Agricultura e Pescado Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
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b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 061/2022, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 016/2022 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

 
 

Itaparica, 26 de junho de 2023. 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 
 

2W COMERCIO, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA 
Representada pelo Sr. Wali Almeida Midlej Silva, CPF nº 004.988.355- 02 

Contratada 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:     NOME: 
CPF:      CPF: 
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NOTADEEMPENHO

13.838,688I0001—25 MAIO-2023

 

 

  
 

 

 

 

_FORNECEDOR

Nome: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA C.N.P.J.: 44.734.571/0001—51 IF: BA

Endereço ROD ÍTAPIRNLINDOIA Compl.: KM 14

Bairro: FAZ ESTANCIA CRISTALIA Cidade: ITAPIRA

E-maíl: LA DI PI LLI TALIA BR Tel: (19)( 38) 63--950(J

Banco: Agencia: Conta:

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentárla: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde

Sthunção: 303 Suporte mellárloo e Terapêutico

Programa: 0003 NOSSA SAÚDE FAZ HISTÓRIA

Anão: 2032 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA

SuhEIomomo: 1330.32.01 Medicamentos para DislribuIcão Gratmta

Fome: 1 500 02 RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS - SAÚDE - 15%

Centro de custo: tlm—001 Geral

Licitação: 344PE/2022 PREGÃO ELETRONICO

"CONTRATO/ANG—TIPO—_FICHA——DOTAÇÃO— VALOR DOEMPENHO——-—SALDOATUAL-

351 174.600,00 220,00 29.744,54

     
 

lIISTÓRICO

ALOR EMPENHADO PARA ATENDERAS DESPESAS COM AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL, CONFORME RM Nª 48.111M023,

LICITACAO Nº 19.180—PE 344/2022. AFM Nº 43.19100093/2023. FORNECIMENTO DE PROMETAZINA,SOLUCAO INJETAVEL 25 mgml AMPOLA ZmI ( ITEM

DE COMPRA EXCLUSNA PARA UNIDADE MUNICIPAIS)

 

 

ITENS

"EM CÓDIGO DESCR. QTD um VLR UNITRS TOTAL

 

 

 
 

 

       VALOR TOTAL DOS ITENS 220,00

VALOR A SER PAGO R$

duzentºsevimemªis".I...................,......,.“.“""""...nnnn...

Data: 02050023

Autorizo o empenho desla despesa Esta despesa foi empenhada em crédito próprio

[ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ?

 

JOSE ELIAS DAS VIRGENS DLNEIRA |

] PREFEITO MUNICIPAL
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III LICITAÇÓES

 

É DIARIO OFICIAL
, ..,,“ umhaMmdamri— moda da Dun/a

 

SALVADOR “IM[MEANS/RUBEM »ANO (WI-WBS”

COLÉGIO ESTADUAL MACHADO DE ASSIS, no muI'IprIo de TEIXEIRA DE FREITAS—DA,

IIens diversos, valor mensal R$ 50.I4e,so vaiar total de R$ 100.257,20 conforme esoectúcavãu

ao prof/ESSO SEI N“ 011.151120230003373-73. D OOnvOOaOO deverá nO prazo De 05 (ant-,a)

dias tit/ets apresentar a aawrnentaçãa necessária e assinar a Amanzaeia de Prestaçãº de

Serviço. Sa Nadar. 20 de janeiro de 2023.

CONVOCAÇÃO

A Comlssãu Rennanante da Credenciamento. ínStttuída através da Portaria nª 1511/2022,

publicada no Diário anotei de 02/00/20u, no uso de suas atribuições) CONVOCA a amor-asa

M S E COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 32.761344/0051270 usásnuada para a

prestação de Sem/ça de LogtstIDa e Entrega Fradansda de Gêneros AItmentíc/os para a

COLÉGIO ESTADUAL SANTA CRuz. no mquDÍpIO de MONTE SANTMA, Itens diversas.

valor mensat R$ 50.190,42 vaIOrIDtsl de R$ 207.595,20 conforme Espednmçãu du procesm SEI

Nª 011.10101021000310000. O convocado Deverá no prazo de 05 (Olhou) dias úteis apresentar

a documentação necessária e assinar a Aumçâo de Prestação de Serviço. Salvador 20 de

janeiro de 2023.

CONVOCAÇÃO

A Comissão Fumamm ae credenciamento, instituma atraves da Portaria nº 1511/2022,

publiaaua na mário Otidsl de 02/00/2022, no uso de suas atnbt/içixes, CONVOCA a empresa

DAVID BRANDAO DE MELO, CNPJ mmm/000152 «acariciar/a para a prestação de Servíç/O

de Logística e Entrega Fraáuuada de Gênero/S Nimeut/oios para 0 COLEGIO ESTADUAL JOÃO

BENEVIDES NOGUEIRA, na municipio de PEDRÃO-BA, Itartsaivarsos, Walormeusal “12.550,54

vaIDr total de R$ 30.042,02 aonIarma DSdeitzaçãO no processa SEI N' 011.70312023000351011.

O onnvoaaoo Deverá no prazo de 05 (um) Dias úteis apresentar a dommentaçím necessária e

assinar a Ammzaçàude Presmção de Serviço Semana, 20 daiane/ru de 2023.

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Credenctamenta. tnst/tuíaa atraves da Porta/1a n“ 1511/2022,

publicada no Ota/io ondal da 02/00/2022, no uso de Suas atnmiçóes CONVOCA a elrvaresa

A MOREIRA COMERCIO DE AUMENTOS LTDA CNPJ «summon—ns credenciada

para a OTeSIaOãD da Simian da LOgíSIIcS e EnIrega Fraanada de Gênems AIimnntIo/os para

o COLEGIO ESTADUAL DOUTOR ROBERTO SANTOS. no munlciptn de PDçôEs-BA. Itans

diversos, vator mensaI R$ 3055120 vaIDI total de R$ 01.583,00 conforme ESDED/ficacân do

processo SEI Nº 011325S.2022.0003452-01. O convocado deverá nO prazo de 05 (cinco) dias

úteis apresentar a documentação necessária e assinar a Autorizaçãº de Prestação De Sen/Ico.

Salvador, 20 as jahaim de 2023,

CDNVOCAÇÃO

A Carntssio Permanente de Credenciamento. mun/us ananás da Portaria nº 1511/2022.

publicada no D/ano oticzat de 02/00/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa

M RUAS cOMERCIo E SERVICOS EIRELI. CNPJ 09200029/0001-91 credencrads para

a prestação de Serviço de Logistica e Entrega Fracionada de Génems Nimerrtia'as para o

COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR RÚMULD GALVAO, no municípm de TEIXEIRA DE

FREITAS-DA. Itens divetSDS. valor mensai R$ 20.196,05 vator tutai de R$ 50.500,54 eanTorrne

espeemeaçao do processo SEI N' 011.7625.2020.000313st. D convocada devera no pmze

de 05 (I:/nun) mas ate/a apresentar a doer./mentação necessalia e assinar a Autorização de

Prestação de Serviço Salvªdor, 20 de Ianeim de 2023.

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permªnent/D de Credenciamento, ”Instituída através da vataria n“ 1511/2022.

publicada no DtánD máaI da 02/05/2022. no uso de suas amhuiçóes, CONVOCA a empresa

MARIA ELZA NEREs SOUSA BARRETO EIRELI. CNPJ «5.012.143/0001-01 cradana'aua

para a prestaçãu de Serviço de Logtstica e Entrega Frade/nada de Gêneros Altmeutldos para

.: COLEGIO ESTADUAL KLEBER PACHECO DE OLIVEIRA. no município de VITORIA DA

CONQUISTA—DA Itens diversas. va/or mensai R$ 4.200,05 valortotal de R$ 12.097,10 :anDrme

especificação da Dmcassa SEI Nª 011,02532021000201n4. o :Dnchado deverá no prazo

de 05 (cinco) das titets apresentar a documentaçãº necessária a assinar a Autorização de

Prestaçàu de Sen/tw. Sawadnr, 20 de janeiro de 2023.

CONVOCAÇÃO

A COmiuiD Permanente de CredEnDInmEnto, Instituída através da Portaria nº 1511/2022,

publicada no Diário Oito/at de 02/00/2022, nO usa de suas atribuições, CONVOCA a empresa w

E DE AZEVEDO - ME CNPJ 07.652,340/0001-02 Decerto/ada para a prestação de S=rviça de

LOgI'SItDa e Entrega Frauonada de ($ª/Isma Alimenticios para o COLEGIO ESTADUAL PEDRO

CALMON) no municípiO da AMARGOSA-EA, Itens diversos, vaIDr mansat R$ 34.020,14 Valor

II:/tal de R$ 104.514,42 conto/me especificação do processa SEI Nº 011,1529.2023.0003750-SI,

o cnnvocadn nat/era no preza da 05 (CINCO) dias útelts aplesuntar a documentação necessár/a e

assinar a Autar/zeçãn ae Prestaçâo de Servtça. Sah/aduz, 20 de Ianerro de 2023,

Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia — IRDEB

Instituto De Radiodifusão Educativa da Bahia - RDEB

Secretarla dª Educação

CONVOCAÇÃO

A EOmIEEãD permanente de credenciamento dn IITSMUIO De Rautmnusão Educallva Da

Bahia. I'IIStttuI'da pata Portaria n= 02/22. publicada no DiánD ()le ao Estado em 09 de abnt

de 2022, no uso as suas atributçaas, consttierando o Editat de Credenciamento 02/2019,

disponível na sita www./TODO 173,90va CONVOCA a Empresa INTERFACE Tv FRODUÇCIES

CINEMATÓGRÁFICAS LTDA para prestação dos servtços da LOCAÇAO DE UNIDADES

MOVEIS, Danfolme aspecmmções na TABELA DE PREÇO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE

UNIDADE MÓVEL

Salvado/', 20 de janeiro de 2023.

DILSON LUÍS DE MATOS GOMES

Presidente da COm/ssão Permanente da Credenciamento

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Agência Estadual de Regulação de

Serviços Públicos de Energia, Transportes

e Comunicações da Bahia - AGERBA

 

RETIFICAÇÃO

TP 002/2022

ND Aviso de HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇÃO de LID'Iaçáo referente a TP 002/2022.

Pmlícaçãn do Diário O.“ 23.587 de ZK! de jar/Bim de 2123. Onde se LE“ TP DOZIIBZK, Lela-SD:

TP 002/2022. Salvador, 20 de janaIm de 2023, Patrícia Silveira de Quem? - Presidente da

DOTTIÍESÃD Permanente de Licttação/AGERBA.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

HIDRICA E SANEAMENTO

Empresa Baiana de Águas e

Saneamento S.A. — EMBASA

 

RESUMO DE EXTRATO DO PROCESSO DE PENALIDADE SEI/BA Nª

1000075.2023.000011I-11

1. Contratado: SANESCON PROJETOS E CONSTRUCOES EIRELI EPP, CNPJ nº

17.555340/000132. z. Dblem: apttesçaa da pensuaarte de muita peta execução de

serviços Iota das prazus cor/tratuairnante estabelecidas, conforme decisão fundamentada

e devidamems dispmiD/Izada a empfesa contratada. de acordo com o Art 214, Ino/eo II, do

Reguiamenta Interno de Mutações e Contratos . RILC e pmmssD admtnistrauvc SEI/DA nª

100.007620230000111-11. reterente aD COnIraID nª 460010235/2021 . Etahuracãc da F'rDjeID

Bastou de rrnaianuação ao Sistema de Esgotamemu Sartttano (SES) de Quem Dantas na saem:-

de Dante para aterramento a Lei 14,025/20 » Maron Legal na Saneamento easter] » Lote 4 3

Vetor: R$ 1.501,21 (Mil, Dutnhentns e um reais e vinte e um rentaves). Sat/sam, 20 de isnelro

de 2023 VW Andrade Atmaida - Gerente de Wenetus de Esgotamento Sanitário em exam/ota.

SECRETARIA DA SAÚDE

sESAD/CEAC/DOMRRAS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Onde se lê no DOE dn Cac/emo tia Ltdmções 13 do dia 20 01 2022 pág, 55 na Resumo de AIa

05 PE 020/2022 MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICDS

EIRELI (CNPJ/CFF nª 22 ,952 51 VCOM-34), MEDLIFE LOGISTICA LTDA (CN FJ/CPF rI'ª

00.315,202/000103 : OUALITVMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES

EIRELI (CNPJ/CPF nª 30 100 SIS/Duoi-aui

Leia—SE MEDLIFE LOGISTICA LTDA (CNPJ/CPF nª 09,315202/000105; e QUALITVMED

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI [CNPJ/CPF nª38.109.645/0001—30),

 

 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N“ 344/2022

O EsIadu da Sah/a, por intermédio da Smetana da Saúde do Estado da Bahia e a empresa,

CRISTALIA PRODUTOS OUIIAICOS FARMACEUTIOAS LTDA, Ftrmam a presente Ata de

Reg/stm de Preço, referente ao Prggãu EIetrSntea n'. 244/2022, decurreme de licitação na

preoeeso administrativo nº. «10311220220100151-41 Dbnam Aquisição de Medicamentos

Data a Estado e as MUHIDIpIDS. Vigência: 12 (Onze) mesas, contados a parllr desta publicacáu.

As deSDOSaE naco/Tantas da axamçao ds ada contrataçao correrão a conta da dotação

orçamernarta correspondente a Dadª Órgão Ou EnIIdade solicitante. Assinatura: 20/01/2023,

RESOMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nª 319/2022

O Estado tia Bahia, por intanm'edio da Senratária da Saúde do Estado da Bahia e a Smurssa,

MS HOSPITALAR EIRELL PRATI DONADuzZI & CIA LTDA. SALvADOR DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS ERELI. F'Innslm as presente Atas de Registro de FreçD, retarente ao

Plinio Eletrônico nº, 819/2012, decnnente de licitação na DMESSD admnistrativo nº.

R19.8711.2022.M24185-87. Obtem Aqutstçãn de Medicamentos. para Orgãº e entidades da

Adminislmção Panties EstadualMgênoa: 12 (num) meSes. Otmtados a partir desta pubtiaaçao.

As despesas Decorremas da amoroso de caos Contrataçãº DDrrerãD ?- Dama da natação

Orçamentária Dormspnndeme a cana ÓrgãD ou Entidade saiia'tanta. Assinatura: 20/01/2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N“ 116012022

0 Estado da Bahia, por ima/médio da Sumé/Ta da Saúde do Estado da Bahia e ae emprasasv

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR

LTDA, MS HOSPITALAR ERELL Firmar" a presente Na de Reg/Sim de Preço, referente

 

CÓPIA — Consulte informaçâo cªda! em www.dool.egba,ba.gov.br
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unir/im tm SEIIGOVBArr/onmtzsurusuaknq'stmuªm

ao VEM/tiº DO Err/Dp DA .mu

SQCRETARI A DA SAUDE . SESAB

rt/uchç na. REGISTRO ns PRECO . SUPERINTENDENCIA nz ASSISTÉNCIA FARM ACÉUTICA, CIENCIA E“mamou

m SAUDE, . SAI—“TFC . SFSAR/SAFTFC/ITANRP

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

AMAM/dade tir Lídia-iu: PREGÃO ELETRONICO

Número PE 3442022

 
TEM: 05.111,41 UMM/u I 4.1) ivItnMETAnN A Sulwn irrigam noto/nit amor-Ii :riiL nuºmmcmos)

  
 o EsrAnn DA DANIA, neste ato reason—tudo aun/ai Oil ROBERTA Stu/A DE WVALNO SANTANA, TITULAR hummmum." Bah“ CNPJ n- Aeneªn/01111751, atuado na m; room». no... to it En in m 'm o

na nitoeua autuado pelo Deo-ein de deteonrzo oe Wupwêllda piament- nª DDE. as 04/01/2013. dnnvartto denotam-do ESTADO, e os “Éramos. ansrAnA"um noturnos rmmmmãi—ÉÉDF nàãíãnpnlgtnfs; ítiã'âíí. Anzol—Ii:

"IPIRA- LINDOIA m n. vom um nome cet—r ur nto PdD sr. .. .. notou r portador da cedida na idonnnde rt'unm“. manda por ssv/sr, Insonia m CPFMF soo o n-usán tsw: «antonio
denomlnnoor. FORNECEODREB, nin Hummm! du wan!» alt.—nomo nau/zm arma aantnlsirativtrn' ntmtzmmmstu riririain a pies—na ATADE REGISTRO DEPREÇOS. ant proveito otto orgias & antoni/ns tir-macas ITI regisIrn de Drum aqui

3353333335: CONTRATANTES. a»: te mia tre/a te. (Stadt/:| nº s tai/us. onu imitar [Emis no to. nª a tios/92 e respect-rins "IMEQ, pda Entrem min no to 151/19, hem mun pots kgslaçjn esvai?!“ para.—o.o- ea AEW MIO/ID, mediante as tintos e

 

|. Ontem

 i i o so,.“ ae..... no. .: a atm a., ,tem." Manut..» .t., “mentem—o, nw_sx... Enr....» ..e Woohoº. outro"..º e..-saunªs“ comAlv—Sm esmo, ...om e osantana.“ Comm.“ .o. runtime,“ “Mºoito-tio. no, o ano tamo notem.

onto se Iiieniirnente tinnsoitos assim tonto o cAuIIEI'Ith to pioposta gains—ema pelo licitauxg,

t.: Non termos no II'I'L I'I. tiª. do Decreto estnnuiit u“ 19252119, ovedatin efetuo uuéscimus nos quantitativos lixa/dos pelo Ala de Tegjsun de moças incl

 

“vo o Aummto tIe qu! Inno o ML m, pt“, da LEI estadual “" «mas/05.

20

 

t'tu gerenciador e pn |: pnntet

2,1 o o ao german/Jor dmc rrgistro dc WWE e d SESAB

2,2 SDD Orgãos p,.iiioinontet it ,

 

guinea úlgãus .: EntIthLlee“ Ettatlo e Moni ip Os do Lis-tato. da Bahia

1.3 O outUstrn de Tªnva sm oorriposm oonsonnte o disposto no arL lá do Deueto estadual O“ luiz/19, e [emulindo mulieiule a junHAIA ito ato do se.-sao pt'ililitrndn Nºtação. it nual rm .InmtJdal .t zela Ata ile Regis-oo tie PrCçDS.

:. Pratt no nulidade do Teghh'u:

3,1 O pmzo dI: votintnt no registro soro de ªl tum) otto. lmpmrmgávcl.

; I.i Sumiu o prazo de vziidnne dn Registro II: PrDçD inferior « tn toni MD). seni admitida : pmlmgrãn da trigaum da Ata dc Regíxlm tie Pinças, toni eoinpieior este prazo, II.:DLID nit: Wisin no ailton ccm))": qtk ii, notinteoo— ite

tontritot- i onnnnuorani st— rnnenanno uumjnitds part 3 Minimun/gin ”

 

3.2 Dulímlt: o prazo de validadt: ito (Egisto tit pxeçno, Axpmpnsnh ieIzLiDtIzLLD: ti Mãº 3 nopotiozo tlit Arti-timoneiro pm qu: et'rttir us canon/açoes nos apotninit/aoei e quortntlatl-a de que nrcrss o, sentindo tt amvzníênciu ito.— Orgias

Eron entidades contrario-tot. ate o Iintite estipe/nodo. “

3,3 A oxistcnotu tlt— ptseos Tugumldºs nin ºbriga o AdminIsEI at,-ão » Iírmitr os Dunn-«tavõcs qu: to.-lts pDIItzrã/D zdvlr, ticaitdo—llie facultado :

bait-Homo dD mglstm s prgíet'êult .t em Igualdade de L'untllçõcs.

 

mão de outros meios. (Cspclbtdil .: IrglaIdcãO rEIDtIvLI às iieitaçoos, rendo cus  

&. Prºm

4.I Os vreços 0 sort—in portion/os oncononm-so csptsúíícndus no Artur. Único dono Aun.

4,2 NOS pruços registrador » ino tntiuitlos tortos os um com inn/crio] dc oonrnntn anlítrim, :ncilrgnx ”ciais, promovia rios ett-instintos do- todo o pcisuaI do FORNECEDOR, porno thIsím deAIucnlD, orirtstraito no nnsinnor numrcz-L

nta/nian EmpTCngOS, nUIIBWc , uImeII/ui : IIlIIIszOi. , ' , t " ' nexo, tributos. mil-INDIE, taxas, CIuDIummlOs e onaitnnerontros ensinr ona, aims oii Indlmlantenw, se (Dlnciuncm com o fiel

ttiinpnntento prio FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgãº germeiudnr ttt'tponitrilizittt no s'il: OHL-Dd de morno moi-anitos tlo Estddn tlo Dalto os meto: registradoã. pmi mimoçan no. demais órgãos : mdLId/Irs .Ii Anmnttsinçato Pública ESB/dual,

4.4 Ein nenhmna hipotese serao registra/dos pinças ínOntnpatIT/Eii mm Os preces correntes no romano oii fixa-ius Deh Administrnoso Pt'lbltcz PALMA/al ou por órgão oiii-tal competente no tons—notes do ubeta ne przcns rer'erenctxtts

A.; () tit-gin grrcnoiniior nation pts-n “et de mercado ncnodicamcnvc. i a.» do vert/ima vanmgmlhdt; rins prum rogai-mto nero. Ata

5. noturno orumenurla

5.I As dtoyea't—IA dormentes na cmimllzçãu correrão a :::/nu do ilotoçio m'çollllauánl amora-nente às UNIDADES CDNI'RATANTES, devendo tona contrataçãº na procedida tLa emissão tia docluoçto ile compatitn'litlado um 4 Lei de

Resoonubilidatle FISCãII , LR F.

6, Comutação

 

oi A oonnnoçin NIII o FORNECEDOR poenrottd :mdtunci no lnxllumenln tontinetrtono : ii.-i intitula de contrato dele constante. que .t est.—raro integram independentorroitto LIL: u'tlnwtçãn, (racialmente as diripttsirnes tnianto, ao Dhjem;

ito [mun de v ,, ri wumllual, n morar,-Tn no garanti aO regime dezxaulçãa oii fam-m de fmnaoirnoitn; às notem o.o- intros; o Esczlhmím rio mimi/NO; io rmbirnatro dnabjcm: ao Cundiçxirs ile rogai-ricota; .I rnottutetniio rios

ttrnuitoes tit proposto it nrnoçt'tes Wikia-IS; :. iiteitocorao : (DECISÃO r petiiiIitDtIet,

 

6. l .l A crIlérID da Adm ISI/105.21). & tncuitzdn it Substituição do controlo por ittstnnrterrto equivalente, Autoiinção de Foniecimetno do Mmen'nl . AFM ou Auloi'ímím de Freimçãa tie Serviços — APS, cor-tome o caso, desde que Dracula: as

cOnIIIçEIES' do 501, IJZ tl- Loi estoduol n" 2413/05.

 

0,1 : Wil-Ç na nomia de (unlmut constant-L no convoca/oito

 

Riomar—tenia LílerrLImcnle nªmlilzs on instituiu/,a equivzlmh: todos as dann-las e Dmdlsã$ prev

 

o.i.J Att UNIDADES CONTRATANTES potter/Io suliciur ao tormento. dmhu «Itl mm de Valid-Id.: no Regislm «1213199125. os quoiiiiottivtn KIHS motor

ESRIITKIL'LÁIIOS nente edital e o nr./ein dr chriíflmçÃu LIJS prOsuá.

Ou suvigns do IICBI'IIL! mm stm necesjitlmI—ES : respeitados os limites mªximus

6,1.4 A Ocorrência nr into Supcwcnicnm, dCGLKrcntt: tio ento t'aitttito no ton—a Dra/Dr que proiuoiqtio. aindo I(IIE mmpvmrllmcmc, ti cumprimento dit ao de registro AIL' preços, omni Scr otnniinitado noto Iolntxcdur inter do pcdldn dc

furnttzlmellm. o nunt nootn' tibetano tio cumllivmissn miau, s<m arritmia & pena/im se mtãmmh u andzd/E dos mal/vos : moraes mew—enm

 

o l 5 - No hípàtta'c no item o l 4, alt/:maf tio da iterrtr ' » ru poda-Ã Sa ' ' — 0 MIL” ' ' ; oii marta Jo pmdnln pm'mlm: dL' nonlidnrie ontntnleato oii siipaiot. motion: pareço motion ttinttnntentnon, uu quot

seia LILmOnstrudO o MaldJmenIO tuts Esycciliuçõn; : Ocio "muiiito: pqúnclltss ao ObjCIO. bent torno a adequação do preço, vudadn ii fix/Açai: ile vulm nipoiorno anltsnmlucnlr IOgISLme,

o LG . No tanto do tin. |67, XVIII, na Lei Enaioni nº 9233/05. o atraso superior it ettinovontoi tuts dos Dugzmumvs dev/dos neto Adiministração decorrente tie notas, sewlços Du I'Omectmenlo, oii parcelas deita. iii recebidos oii

:XCLLIMDS, MIVA) ein caso tie ratmtiosne púhlíu. gut/I: perto—nacao na ordern interna no pnernt, Bazgum da FORNECEDOR o nireitn dz optar pela suspensão na L'ILIIIptInIchO d: sons lenyçõrg Junto 2 UNIDADE CONTRATANTE

noditnpiente, ate que saia notntotiznon n tino/,do.

5.2 O FORNECEDOR wlá onnvornoo 5 astuto o tonto (Il: contrato. no instrumento ent-“troiano. se tin tt torso, nO pinott lixotto nn editai. ortr peru tie decall' do direito & etniitnuçan. sem prejuizo das Loiça“ previna: tan tei, potlentlo Anliulul

md plunugtwjtt por IgIIAI pmmdD. por motivo )“le e aLxIID pela AdmlníSIrAçáu

na I A Assinlmm na rank/ALD LIDvOrá it:! ren/traria prio tonos—«tante tepat do FORNECEDOR titi mondno'nti rom macios Exp/W.

o.: 1 A Tecn.—'A InleSI/fxnldn tio fur/::::LILI! ein axbrtLrEI'Dr a Ltm“ de contratº no ii-atrtnitennt entire/ente ensejtrn; .t WII—“Açãº rios patrono.-tiles IzgtLImmtD osotteteeittnr

52.3 EquipdTJ-sz it rootsapmistn no item 5.2.2 ncitttnistaitaiit deo fmiecudm deixo da montar na uuudwíms tia namorar. exigir/os no “simãº. ou. por qualqunrmn'u, do. uma .iimpmbtliihdc ile submçio nn William.

o,: Como toni/iron pam Ozkbmçãu no Cºmum, o mRNECEDDR tlm/ui maine. Mame todo o pI'IIlu tte valida-I: titi «gim, linhªs na ronan/tie: dt: motins to, Humm vscInmculo qllc não ,não ctntoatoitos os tonteestiotet ou prestoiioies

tIo tori/ira otto não rsmisni cum ooriintottação regoIar no Cadastro Unitícddu d: Fortim—noras, dispmt'biIizzLID no Sístcmz dt— Mntorisi, Patrimonio c omiçote SIMPAS

5,2 4 n ttisitorto nene artigo onrne'm se AleIta am integrantes do antonio d: reunia, inte, montados na forr-to on I:.AMII dmc adlgo, nao hmmm) » cornnrtttnistn Lsn'llnIId/o. sentpittineiotnt tnt mm jnstifroatnn recusada pela AdnttnIAImCâO.

5.25 A Cúlekiu tla Adminstração, n assinam da ati-intro trtt ito instrumento cquivAIhI-ttz so diiioporioaio do Sistema Elcm'nlw At ["III/[macªca » SB. o_o-o Em qm: a Licitante devera pnNIdrrnciur o odioso-intento oe seu Izprtsutmlg lega! uu

plwtlmtlm' no ont/emo :lmâm'm WWW i— nit “goi ; to or II;.

os Comu munição porn CeIebl'zlçÃO no zum-mm. t- FORNELEDOR tIeverti mmm. nota/rio IMD o piano ile validade do registro, todos a. Dondiçôri de Inoit io, licamiu tsfloretiao que não serão contra/tadas os tºmadores mt prestadores

de SCNIÇO qu'; não comum com documctlulcin «=ng no Cadastro Unifrotno Jo Formam/S, dispnnihttímdn nO Sistemaôc Material, Puinmõmu : Swim—RMMS.

 

o,4 Na hipótese d: o FORNECEDOR cºnvocª/Ilº não assinam tram de coito—oo. ou tão ncottarnu temor e Insmmmtm oqttivolsuie, no prom : nas mintoas esubcleonlns no ali/ol, a Administração poderi'i atx-nom os dermos

FORNECEDORES integiontas tlo cat/lastrº detestava ottctlooetitlu a ordem de Chuá] ação,

7. Ratjnttttntertto no. Frcçlbi rughtl'xdns m ito.

T.I Os praças São "uma e II'fcàletávttS durªm: o transam do pum no iz meses do tinta de apmmlxçãn tio Manoela. tipo: 0 que a concessão do ron/instaurou, nos termos no me. xxv ito orL s- da Lei estadual nº 9.433/05. ieri IDM

ineninitta o aplica—Jão do [NPC/IBGE.

ti. tit-titio din prevni regain—nilni- t-ni At:

at Os rmcçus lvgistzD/LIDS Onda-fãn sei Trviima em tkmuêmdd iii- eventual !cduçjn IIDS preços palin—AAM no meros/Io oit tie Din inte eleve o UNID tina smiçon oti bone] Tcglstmtlm, OMLªv/HAIUS Os parâmrtms UEfmídOi na iLIín-rA ".t— ito int.-ito II

do caput no art 143 da Loi Station n' 9.433/05,

k,i i A dtIIxmçz'm oii ievitao nr pirate registado; inn Ao não ímleuaz retiton nulomxitim ont put-JDK ont pont/ator mutantes tln Tmctivn Registro dc Pkmi,

 
. orador. . 7123m1r- .o.» a Windu-3700040 tu

 

,,. , _mptniLMMDiD'mn
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IAMIWSWJR sEllGuvaA»munwluM-musmwnnchm

s 2 Qttoooo o pltço regtrotdn tornar—ee roporint- tro praça prtritorto nontereaoo por mnúvo stpervottienoe. o «Iigãu gerotttotlor tonto.-ora Ds fumandº-h minuta do rito it: rcªlsm; de yxrçns e do mddsim de rererro poro ting-nim o

teodoro dos pretos tos volores pronettdoe pelo mercedo,

i Ll Os (antecedem; que não mitamrt mtlttzirstms preço» tips vukircs pmitatdns pelo munido sotão liberodot do compromiso antiinidp. ocm nrtiitairpào orc penalidadu.

  

R 2,1 A ottlem de closeinaoáo tlm fdttteaedores que «retour—em reduzir seus pmi»; aos valores tl: inertatdtt obsorvnrn' n I;] ' cor,-ão or itrnt,

tt,; quando o pro.-o tie nternodt. torpor-ee ntper-tor dos preços regrtnodor, potion; o fornorodor, te não poder inintprir o eotnproarisrto, plertnrr rt mtsãtt de sui prºvº. tttritrttindo o pedido roto rt tir—muncmttátn da efenvt noorratera do

ito—requilimio.

x 3.1 A apreoineao do pedido tlrve oourrer no prom tnitttrno de ti ittuinve) dido durante o quxl o fmnctednr tiara (Mgzdn 2 garªntir o Moretto do preterm no » exeonrio dor retorne sendo que tih: prazo pºderá ser ret'ittoiodo. opto

train nooeeeidnde de dlllgêncin onto Cumplen-emma nnttitoe do pleito,

tu.; tzonrtrntotlo rt vet-.tctdrtte dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará titterntto do Emlpibmlsân munido, Sam quilcaçãu de porttitriorle, com o eottttinrmtto ooort—t ones do pedido de forneetrnento

8,3 3 Nie comprovou o venci-lado dire elogio-pos opromtmdts ttopteito th: revisão, deverei sar hwaundnmmm ..troinisodtiv—o pin mira.—zt. de saneio, on roer das cmumissns que tenho deintlu de ttottrrtt-

ts 3.4 Na hipótese do 8.31. o orgao ttrrrtteittrtot pottert'i rontiooor os donne l'urnnuklms eonsotntrr rto rodos-tro do [cmi par! rtttr se mtm'ú'aoítzm duma dr nnmutençso doprero mgismulo.

s, 5 Iioventle Ilmuífih'lnvàu prin mulltllcncin do prot-o rl; otrodo, o i'xgím gcvcncizdm pmmtwnrí as nereeeAnee modit'ieeeoor na no, rornpnorto novo todaotro do micrvn .» dieponitnttzendoo no me oliclzl de ronrprort clctrônlcnw' do Emdn,

outervtirttt o order-rt ot iglniil de ”52116395", te Drawn“: nintt rte tim ínteinstuln.

ou; Não havet'ttin interessados na munntenoio do preço tt orgão gmúzlísi deveni proeetlerà lwwtrãº tteatn de regisuv de tit-ento. orloutttto dsnKtliddls eettivris para ontenoto th etotrnooio niats vrmlajusit, sendo-UI: tot-tilttdo dettrtgror

pinotsw de negooitoao de preços root wdn-i us forrteootoree ooosontre dt to tk reporto de preços e do opteron de writer seguintes tripororo.

I- cmslulncãn tio errrfrter geral do trio ger—odor da revisão, etrpeeioioteote no Itipotote de munidos Rgulatlni, em que o. maçºs eotrerrt vorioooee de modo onitorme on tiorttegeoett,

II - monroe—ao doe propor oorreeponitertree ent tatoo—to de preçoe rofernrteinit admndx pelo Adminietraeao Router Foorditat;

In - amônia tlr pmjuhu otite o inlpoiwhilidod: de iorediota dednpneso de novo ptoeedtrneoto lreruttono

x 3 7 No proeeeen de negociação. nomeou: pudaãn .iprertottnrotttu preço ro torneeertoros cnmcmlus dt tttrt de Icgislm de preços e do cadaslm tie reservo,

x 3,8 0 pm,-o «Hummm dd nt-goeirçr'to dever—i oboetttor o disposto rid cláusula 4 4 desu ªlt!

& Etirteelrtmetitn di. regbltru

9.1 o; nruçm Acgtâlrdolm poderão ,ter mnerlodor;

9.1.1 por iuttiotitu da Admin" itoçªãu Público Estortoot, on maio de intereose pa'tlttiett fundamentado;

9.1,2 quendo o fornecedor estiver tioetodo do totoprorrtisoo, ms situações pm'islzs no Decreto n" 1932/19,

9 l,: quando () i'oimetlo

 

tt) tlnwumprtt its eondtçtietr do miml nu ita em de repimo de prepoo;

trt ooo artrietr o termo de (trunk) otir'nsnttmttrto enintttentono pineo uLMt'LÍLlu petri Adntini

 

' tl hihlirxl ESL-Inha]. sem jlsiiftcdljvd amável;

t) fur drtlamtln iuidúurn ou suspcuw do diletw 111: Itaim uu curtiram, tu l'mmn da la';

5) der Gillian :: rescisão admlnlshulívn tie corumba decorrente do tegitititr tie pruços. por um dos motivos elencadas nos in me de III a XII do uti. I67 titi Lei esmdnnl n' 9.433/05

9.1 4 () canoclamcma de pnzws mgtsllmlho' nos hlpôlzscl pru/Islas titi etdnruton 3 WH! torirtntmttto por Who doórgão gcmnciutlm', trtogtndtln o rontrntttttirro c a amplo defesa. 9.15 Sort odrnittdn o suspcnsão rotuelet dos preços

tepirttottto ont cam de toeo ionnente do ororraoeio do I'm-s one pttsotnr rrrztr preruizo oo eto'ritt ttn letão do intertsre ,nittirett de dinotl ou irnpotaivttl repondo,

to. Fen-tidndet

113.1 0 dzsrumpvírmcnm dt Aut de Registro de "wet; cmzjmi eolieoeoo tina Mnú'idtuks mlabclecidns no Editrtl,

lll] Copetti ito ól'gão get—onetadorndotar lu providencias neeoosrzrras & tpttntpio do itteitrrs dccmcmzri.

o) de tnttrsooes miteernotter no procedimento Iieiottttrio;

b) do deseurnpriritento do poentadn no ont de ngsh'u de praça:;

e) rio descumprimento tios ubriyteões «.trtiu atuar . em telnçãtt às duos piupirns munições

 

40.3 Caberá e oi io ou cutttirttic partictpttmc Admar nte pmitlôucías ncccsltfll' ão tie !""me deculmnlcs titi duaunpttmcttto do por.—mito na ou de registro do pftçoú ou 113 obrigações contratuais pw mtnçtt'tr its ritmo prt'tpt tus

Dunlmnçãrº, infalmandt: Lc itctirrênutns tto órgãu gerenciador.

 

tt. Ulíllllçitl Ih lm portirgdne nn alidndzs ndo pnrttetpdnret

(x) 1 rio podera huvm' dúbia pootttiot rt tttt dttegisrrn de pilão.“ tleeottertre dono licilxçio

() 11.1 Fooett'i Inter adentro posterior a por de registro de prt-ooo decorrem: dem Irritação,

Il. Viv-alheia no edital de Edit-cit:

Integrou o gmail: Ala, moto se nelrt estivesoent otrnseottte. todos no ulo'nsntttt r ortodieoor estabelecida: no proeem lier'tnttiti-io referido no pmâmlmln deste ínilmnicnln, inetttsrte tnertoe e adendos, : .t pfupmhl tto TDRNECEDDR

13.1): Comuniclçiu Elelrâniu

:: I Fico pactuadn otto os mas de comunicação ptooertttnl com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio elenônieo, rin toritin do disposto ou ter ri“ 12,290. de m de abril de zttl I, c do Den em o" ligas, de 31) de dezembro de 20 IA.

13 1.1 o FORNECEDOR tit-voo montei ªtualizada a endo-ropa ck'llôntm oedortrodo rio sottottrt Eletrônico de morro-meo .SEI, pote e Ilo do rºczbtmmm de uolllícxcãn e introtapin de ator plwussum's

14. Foro

As palco elorrnr o Foro tin cidtde rio Salvldnr, Find!) all BAhin, qm provoteoeoi dolore qualquer num). por nitro- ptiviteeiotto que 55h, para ittn'tnir qumoqucr ttt'itrtdte nnundatt dente insmnneotrt.

Anotar:

.nennnsonason-tmozdsrtotooeeotoummmozvmeemnm

 

o e I to WIIÍLur-hâulu_ _ _



Quarta-feira
2 8  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 771

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

zum/am 1515
ºusamrmuezhlmrnuncWDa-Rewc

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO! suPEleENDENcsA DE RECURSOS Loaísncos

SISI'EMA INTEGRADO DE MATERIAL PATRIMONIO E SERWÇOG — SIMFAS/ VERSÃO > 41 10in"

MÓDULO. uem-.çÃo

 

 

 

 
    

 

SESABA FUNDO ESTADUAL DE SAUDE— SAFTEC
PAGINA' 1PREGosmo

EMISSÃO: Vim/2023

Mapa de Preços

Licitação: 19 13035344/2023

Vigência: -

nem: : 65 oz./mmowmn PROMETA'LÍNA ;ohlcno myemvel Hmm ampola 'ZmL (np MUNICÍPIOS) u..
Última :onlpr

Valor referencial: R$ 0.00» oval/1930
Regiãn' Rzgião—Esmdu 435311311 , »
PPosic [ Cola CNPJ/CPF Nome mmm. [ Ganha % vaum. : Motivo ; Marca [
'; ;ihmcipal um mmmxól “mesmu noun-us eunucos [:AxMAcEm-ms | mmmml lancem! moon) : -Muu Raio Ilan & nus'riqu

.TnA
7 ;

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DAADMIleTRAÇÃGI supeama—aoêwcm DE RECURSOS Loeísncos
SISI'EMA mesmoo DE MATERIAL, PATRIMÓNlo & savmos . smms IVERSÃO » 41 1 emm
MODULO: mucho

 

 

 

   

 

SESAB « FUNDO ESTADUAL DE SAUDE— surrec Mem; 1
PREGDEIRO

EMISSÃO: 171012023

Mxpa de Preços

Licitação: 19.130—95344/2 23

Vigêmix -

Item, 7 65.014300000014-0 PRDBDHAZNA zalmªn WºW/el zwml amãz 'Jml. (RP MUNICD'IOS) Un

Última compra Valor referencial: R$ o.oooo Wºuwse

chiân: Kman » Emdo du Bahn

Posic Cota CNPJ/CPF Nºme Ofemda Gmina ! Valum. ; _ Motivo Mamª _

V [ Reservadá 4173437130001-51 MT.-“JA PRODETUR QUIMICOS FARMACDJTICOS “000.00 88 000.013; 13000? 2 - Maxx ”acalma CRISTALLA

TDA
& .    
 

 

m». mm... :. .; w mmm l]mmh_unm7 _.mm_.uu=ummvzum_mqnnmmnsawmmvmmmsumwmmmnm
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uma/mmm
BEIEQWA-Wmízªuvluaainxunhhevw

      

  

 

   
. : x

Mum Lv
uªm

5. amªm malu nhuzl nº mm:, mm Nndmemn "., em 139, "Risos re n, da Dªmm ª; ;“MWM

 

Darumrmu mi mdeum—mama:: umuma".mtnmap, um.-mm. um «: (mw—=. Em woman. à; ;
 

 

, anime hmm-:ml se Brªsi-a. num wºman na na, uu, mam ! = n. dnWWW

Documenta mm,, zlmnnlumemc um miam sin: a: amu-u suam. semi-m:) maua. sua-, em mim/ma. às 15.41 

;“mama.“.MWM.,WM.mmm w _ m m,.» "“““qu ["Mammª mMWWW

 

 
Wim:Pvmsnnemªxnuanmmlsxq

mnlmanºnmm

mam|zmm_mh=qmussnnbsmumznsr.mmmnmmummm vamus

 

!mewma»

 

m. , ..:. ...
m
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023)

 
  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ADJUDICAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO N° 010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 
 
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de tendas e estrutura tubular, com montagem e desmontagem, do tipo: 
divisórias, geradores, painéis de led e serviço de captação de imagem para serem utilizados 
nos eventos realizados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 
 
 A Pregoeira oficial do município, designada pela Portaria nº 038/2023, ADJUDICA  ao 
licitante vencedor o respectivo item, conforme indicado no quadro Resultado da 
Adjudicação. 
 
Resultado da Adjudicação: 
 
Lotes adjudicados para: BAHIA LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 

13.688.966/0001-05. 

 
Descrição:  
 
Valor do lote 1: R$265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais); 
Situação: Adjudicado 
 
 
Lotes adjudicados para: VITTAL PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ: 

11.159.818/0001-78. 
 
Descrição:  
 
 
Valor do lote 02: R$434.999,80 (quatrocentos e trinta e quatro mil e novecentos e noventa 
e nove reais e oitenta centavos);  
Situação: Adjudicado 
 
 
Valor do lote 04: R$259.900,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e novecentos reais);  
Situação: Adjudicado 
 
 
Valor do lote 05: R$309.560,00 (trezentos e nove mil quinhentos e sessenta reais);  
Situação: Adjudicado 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

Lotes adjudicados para: MULTI EVENTOS LTDA, CNPJ: 05.276.405/0001-70. 

 
Descrição:  
 
Valor do lote 03: R$294.900,00 (duzentos e noventa e quatro mil e novecentos reais);  
Situação: Adjudicado 
 
 
Itaparica, 28 de junho de 2023. 

 

Mayane Cristina Silva do Nascimento 
Pregoeira 
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ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023)

 
  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ADJUDICAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO N° 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 
 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de Buffet e ornamentação para os eventos oficiais promovidos 
pelas Secretarias Municipais de Itaparica – Bahia, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
 A Pregoeira oficial do município, designada pela Portaria nº 03/2023, ADJUDICA  ao 
licitante vencedor o respectivo item, conforme indicado no quadro Resultado da 
Adjudicação. 
 
Resultado da Adjudicação 
 
Lotes adjudicados para: CARLA GUIMARAES FERRARI LTDA, CNPJ: 

33.088.163/0001-27. 

 
Descrição:  
 
Valor do lote 01: R$35.499,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e noventa e nove reais); 
Situação: Adjudicado 
 
 
Valor do lote 06: R$39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais);  
Situação: Adjudicado 
 
 
Valor do lote 08: R$7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais);  
Situação: Adjudicado 
 
 
Lotes adjudicados para: KCS FESTA COMERCIO DE EMBALAGENS E 

SERVICOS LTDA, CNPJ: 12.766.999/0001-63. 
 
Descrição:  
 
Valor do lote 02: R$110.000,00 (cento e dez mil reais);  
Situação: Adjudicado 
 
 
Valor do lote 03: R$24.999,95 (vinte e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e cinco centavos);  
Situação: Adjudicado 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

Valor do lote 04: R$32.000,00 (trinta e dois mil reais);  
Situação: Adjudicado 
 
Valor do lote 05: R$24.250,00 (vinte e quatro mil duzentos e cinquenta reais);  
Situação: Adjudicado 
 
 
Lote adjudicados para: MTS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 

49.156.970/0001-70. 
 
Descrição:  
 
Valor do lote 07: R$41.990,00 (quarenta e um mil novecentos e noventa reais);  
Situação: Adjudicado 
 
 
 
Itaparica, 28 de junho de 2023. 

 
 
 

Mayane Cristina Silva do Nascimento 
Pregoeira 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 085/2023)

 
 
 
  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2023 

 
 
 

Contrato : 085/2023. Dispensa de Licitação: 026/2023 Processo Administrativo: 

094/2023. Contratante:  Prefeitura Municipal de Itaparica - BA. Contratada: 

EMPRESA HOTEIS ICARAI LTDA CNPJ:  14.120.240/0001-34 Objeto:  

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

hospedagem para atender o calendário de eventos da Secretaria de Turismo e 

Cultura, do Município de Itaparica/BA. Vigência: 12 meses Valor Global:  

R$54.200,00 (cinquenta e quatro mil e duzentos reais). Dotação Orçamentária  – 

Órgão: 0901 – Projeto/Atividade: 2021 - Natureza da Despesa: 3.3.9.0.39 e Fonte: 

1500/1704. Fundamentação Legal : Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Data da assinatura: 28 de junho de 2023. 

 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO (CONTRATO Nº 086/2023)

 
 
 
  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0 31/2023 

 
 
 

Contrato : 086/2023. Dispensa de Licitação: 031/2023 Processo Administrativo:  

114/2023. Contratante:  Prefeitura Municipal de Itaparica - BA. Contratada: 

ILIMITADO - PROMOCAO E CULTURA LTDA CNPJ:  14.104.502/0001-77 Objeto: 

Contratação de empresa especializada em serviço técnico de projeção mapeada, 

para utilização durante o período de festividades do "Pedrão 2023" no município de 

Itaparica, a ser realizado nos dias 01 e 02 de julho 2023 no Forte São Lourenço. 

Vigência: 60 (sessenta) dias. Valor Global:  R$49.500,00 (quarenta e nove mil e 

quinhentos reais). Dotação Orçamentária  – Órgão: 0901 – Projeto/Atividade: 

2018/2021 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39 e Fonte: 500/704. Fundamentação 

Legal : Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. Data da assinatura: 28 de 

junho de 2023. 

 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito Municipal  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 
Processo Administrativo nº 105/2023 

 

O Prefeito Municipal de Itaparica/Ba, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 
010/2023. Objeto: Registro de preço para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de tendas e estrutura 
tubular, com montagem e desmontagem, do tipo: divisórias, geradores, painéis 
de led e serviço de captação de imagem para serem utilizados nos eventos 
realizados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência. Empresas Vencedoras: 
BAHIA LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 13.688.966/0001-05. Valor 
total do lote 01: R$265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais); VITTAL 
PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ: 11.159.818/0001-78. Valor total 
para os lotes 02, 04 e 05: R$1.004.459,80 (hum milhão quatro mil quatrocentos 
e cinquenta e nove reais e oitenta centavos); MULTI EVENTOS LTDA, CNPJ: 
05.276.405/0001-70. Valor total para o lote 03: R$294.900,00 (duzentos e 
noventa e quatro mil e novecentos reais); 
 
Data da Homologação: 28 de junho de 2023.  

José Elias das Virgens Oliveira – Prefeito do Município de Itaparica. 

Prefeitura Municipal de Itaparica 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023)

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 
Processo Administrativo nº 111/2023 

 

O Prefeito Municipal de Itaparica/Ba, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 
012/2023. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de Buffet e ornamentação 
para os eventos oficiais promovidos pelas Secretarias Municipais de Itaparica – 
Bahia, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de 
Referência. Empresas Vencedoras: CARLA GUIMARAES FERRARI LTDA, 
CNPJ: 33.088.163/0001-27. Valor total dos lotes 01, 06 e 08: R$82.349,00 

(oitenta e dois mil trezentos e quarenta e nove reais); KCS FESTA COMERCIO 
DE EMBALAGENS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 12.766.999/0001-63. Valor 
total para os lotes 02, 03, 04 e 05: R$191.249,95 (cento e noventa e um mil 
duzentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos); MTS 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 49.156.970/0001-70. Valor total para o 
lote 07: R$41.990,00 (quarenta e um mil novecentos e noventa reais); 
Data da Homologação: 28 de junho de 2023.  

José Elias das Virgens Oliveira – Prefeito do Município de Itaparica. 

Prefeitura Municipal de Itaparica 
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